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DECRETO N9 3.429 DE 02 DE JUNHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O PREFEITO DO IIIUT.IICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PArANá, NO USO

de suas atribuiçóes legais, e considerando autorizaçáo constante da Lei Municipal - LOA No 2.835, Art 80, 10 e
í1 de Ogt12t2\22, publicada em 09t12t2022 e LDO N' 2810, Art. 50, parágrafo Unico, de 0810712022,
publicada em 1 1 107 12022.

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2023 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.906.903,73 (um
milhão, novecentos e seis mil, novecentos e três reais e setenta e três centavos) com recursos da
anulação de dotaçÕes orçamentárias, do superávit financeiro apurado no exercício anterior e do excesso de
arrecadação para dar atendimento nos seguintes orgãos e dotações orçamentárias:

eítura Ivltmící
CNPJ 7 6.20s.665/000I -01

Funcional Programática Fonte Valor
05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
00í Divisão de Viaçáo
26.782.0005.2,01 3.000 ManutenÇão dos Trabalhos Rodoviários
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (141) 000 230 000,00
SUBTOTAL 230

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
00í Divisão de Ensino Fundamental- FUNDEB
12.361.0006.2.0 í 5.000 Manutencáo FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (147) 102 70.000,00
3.3.90.32.00.00.00 Material, Bem ou Servico para Distribuicáo Gratuita (148) 102 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (149) 102 80 000,00

002 Div. Ens. Fundamental Demais Recursos
12.36',1.0006.2.01 9.000 Manutencão do Ensino Fundamental- Demais Recursos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo ('176) 104 80.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (587) 107 40.000,00
3.3.90.32.00.00.00 Material, Bem ou ServiÇo para Distribuição Gratuita (180) 107 40.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (187) 104 70.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica (588) 107 40.000,00

12.361.0010.2020.000 Transporte Escolar - Demais Recursos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (197) 116 40.856,07
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo ('198) 119 44.542,84
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (203) 119 30.000.00
SUBTOTAL 585.398,9í

07 DEPTO DE ESPORTES
001 Divisão de Esportes
27 .812.001 5.2.0 25. 000 ManutenÇão da Divisão de Esportes
3.1 .90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (233) 000 10 000,00
SUBTOTAL 10.000,00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
í 0.301 .0016.2027.000 Manutencáo do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (267) 303 60 000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (268) 348 110 000,00
3.3.90.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de

Terceirizacão (274\
303 60.000,00

3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa JurÍdica (279) 348 40.000,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (593) -?2,' -'344 29.374,00
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I 0.302.001 7.2.028.000 Manutenção do Consórcio lntermunicipal - ARSS
3.3.72.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (294) 303 80.000,00

1 0.301.001 6.2.029.000 Manutencão da Atencáo Básica
s.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica (308) 494 160.000,00
3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -

Pessoa Jurídica (309)
494 40.000,00

003 Divisão de Viqilância em Saúde
í 0.304_0020.2033.000 Manutencáo Viqilância em Saúde
3.3.90.14.00.00.00 Diárias - Civil (589) 353 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (590) 353 86.128,49
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica (591 353 13.000,00
SUBTOTAL 681.502.49

09 DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
001 Divisão de Assistência Social
08.244.0022.2035.000 ManutenÇão Administração Assistência Social
3.3.30.93.00.00.00 lndenizaÇôes e RestituiçÕes (592) 1021 2,33
SUBTOTAL 2,33

í3 DEPTO. MARMELEIRENSE DE TRANSITO
001 Fundo Municipal de Trânsito
I 5.45í.0035.2.062.000 Manutenção das Atividades de Fiscalizaçáo, Tráfego e

Administracão
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (517) 509 í 50.000,00

1 5.451.0035.2.066.000 Enqenharia de Tráfeqo e Sinalização
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (533) 509 150 000,00
SUBTOTAL 300.000,00

14 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisão de Urbanismo
í 5.452.0036.2.065.000 Manutenção das Atividades da Divisão de Urbanismo
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (549) 000 100.000,00
SUBTOTAL 100.000.00

TOTAL GERAL 1.906.903,73

AÍ1. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de
dotaçóes orçamentárias, do superávit financeiro apurado no exercÍcio anteriore do excesso de arrecadação no
valor de RS 1.906.903,73 (um milhão, novecentos e seis mil, novecentos e três reais e setenta e três
centavos) conforme incisos l, ll e lll, parágrafo 1o, aft. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme
segue:

26.782.0005.2.0í 3.000 Manutenção dos Trabalhos Rodoviários
3.1.90.1 1.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (í
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001 Divisão de Esportes
27 .8',1 2.O01 5.2.025.000 ManutenÇão da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo (238) 000 10 000,00
SUBTOTAL í0.000.00

14 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisão de Urbanismo
I 5.452.0036.2.065.000 ManutenÇão das Atividades da Divisáo de Urbanismo
3.3.1 .90.1í .00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (536) 000 100.000,00
SUBTOTAL 100.000,00

TOTAL GERAL 340.000,00

Financeiro
Fonte Valor (R$)

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 101 200.000,00
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 104 150.000,00
Superávit Financeiro Apurado no ExercÍcio Anterior 107 120.000,00
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 116 40.856,07
Suoerávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 119 74.542,84
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 303 200.000,00
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 344 29.374,00
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 348 150.000,00
Suoerávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 353 74.129,59
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 494 200.000,00
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 509 300.000,00
Suoerávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 1021 2,24

TOTAL 1.538.904,74

Ex
Alínea da Receita Fonte Valor (R$)

1.7.2.3.50.0.1.0.4.00.00.00.00
RESOLUÇAO SESA No 425t2023- PROVIG|A-PR
( 1 9676) 353 27.998,90

1.3.2.1.0í .0.1 .04.22.00.00.00
Remuneração Depósitos Bancários FEAS/COVID-1 I
(23s) 1021 0,09

TOTAL 27.998,99

TOTAL GERAL 1.906.903.83

AÉ. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Marmeleiro-PR, 02 de junho de 2023.
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